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PORTARIA Nº 100/2022, de 08 de julho de 2022 
 
 

SÚMULA: Substitui membros da Comissão Municipal de Avaliação Imóveis 
Urbanos e Rurais do Município de Jardim Alegre, e dá outras providências.     

                                
                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em observância ao disposto no art. 3º, §§ 
2º e 3º, do Decreto Municipal nº 180/2020, RESOLVE,  

 
Art. 1º- Substituir Thiago Santos Hort, como membro do Departamento de Tributação e Fiscalização e nomear Ana Maria Rauta 
Mazieiro para referida representatividade. Substituir Andrieli Guerra Pereira, como membro da Divisão de Obras Públicas e nomear 
Afrânio Henrique Quesada Sidor para referida representatividade da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais 
do Município de Jardim Alegre, nomeada pela Portaria nº 080/2018, de 06 de agosto de 2018, alterada pela Portaria nº 102/2019, de 
22 de agosto de 2019, ficando composta pelos membros abaixo: 
 

Representante do Departamento de Tributação e Fiscalização 

Ana Maria Rauta Mazieiro Diretor do Departamento de Tributação e Fiscalização 

 

Representante da Divisão de Obras Públicas 

Afrânio Henrique Quesada Sidor Chefe da Divisão de Obras Públicas 

 

Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Valdivino Lemes dos Santos Secretário Municipal de Finanças 

 

Representante da Secretaria de Meio Ambiente 

Odair Marcolino Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

Representante do Departamento de Tesouraria 

Sidnei Aparecido Barbosa Diretor do Departamento de Tesouraria 

 

Representante da Divisão de Incra 

Carlos Francisco Pires Chefe da divisão do Incra e Cadastramento Rural 

 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 08 (oito) dias do mês de julho, do 
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).  

        
               
              

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 066/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: J H AR CONDICIONADOS - EIRELI - EPP - FILIAL-ES  
CNPJ: nº 29.468.112/0003-15 
OBJETO: aquisição de materiais permanentes, entre eles: refrigerador vertical, refrigerador doméstico, freezer, fogão e ar 
condicionado, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Contabilidade. 
VALOR TOTAL: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 
INÍCIO:  05/07/2022. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 04/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº. 041/2022, homologada em 30/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/07/2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 051/2022 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: ANTUNES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA 
CNPJ: nº 571.498.609-15 
OBJETO: contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução da 
estrutura do Monumento para Lago Municipal Angelo Santini, com execução no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 76.118,74 (setenta e seis mil, cento e dezoito reais e setenta e quatro centavos). 
INÍCIO:  17/06/2022. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 04/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preços Nº. 003/2022, homologada em 17/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/06/2022. 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 132/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES MACROSUL LTDA CNPJ: 95.433.397/0001-11 
OBJETO: aquisição de material de consumo hospitalar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e 
Assistência Social, para o período de até 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais). 
INÍCIO: 04/07/2022 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022, homologada em 14/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  04/07/2022. 
 

EPUBLI 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 133/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI 
CNPJ: 18.252.904/0001-70 
OBJETO: aquisição de material de consumo hospitalar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e 
Assistência Social, para o período de até 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
INÍCIO: 04/07/2022 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022, homologada em 14/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  04/07/2022. 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 145/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 12889035/0001-02 
OBJETO: aquisição de material de consumo hospitalar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e 
Assistência Social, para o período de até 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 1,627,50 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
INÍCIO: 04/07/2022 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022, homologada em 14/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  04/07/2022. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 158/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 
CNPJ: 32.635.445/0001-34 
OBJETO: aquisição de material de consumo hospitalar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e 
Assistência Social, para o período de até 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 41.003,35 (quarenta e um mil, três reais e trinta e cinco centavos). 
INÍCIO: 04/07/2022 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022, homologada em 14/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  04/07/2022. 
 

 
DECRETO Nº 159/2022, 08 DE JULHO DE 2022. 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a ratificação da aprovação do loteamento denominado 
Jardim Fiori e dá outras providências. 

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  
 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 257/2021, de 12 de novembro de 2021 aprovou o loteamento denominado “JARDIM FIORI”; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 285/2021, de 10 de dezembro de 2021 dispôs sobre o descaucionamento de lotes dados como 
garantia de execução das obras de infraestrutura no Loteamento denominado “Jardim Fiori”; 
 
CONSIDERANDO que o art. 18, caput, da Lei Federal nº 6.766/79, estabelece o dever do loteador em registrar o projeto de 
loteamento em até 180 (cento e oitenta) dias após a sua aprovação, 
 

DECRETA: 
  
Art. 1.° Fica ratificado o Decreto nº 257/2021, de 12 de novembro de 2021, que aprovou o loteamento denominado 

“JARDIM FIORI”, localizado no Lote de Terras nº 1-F/1 (um-f/um), situado na Gleba Pindaúva, Seção C, 1ª Parte, neste Município 
de Jardim Alegre, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã/PR, na matrícula nº 45.309, com os 
seguintes limites e confrontações: “AO NORTE: Por uma linha seca de rumo NO 84º42’00’’SE, medindo 212,80 metros, confronta 
com os Lotes n.ºs 1-B e 1-C; A LESTE: Pelo levantamento da Estrada para Porto Ubá; AO SUL: Por uma linha seca de rumo NO 
72º10’00’’SE, medindo 135,00 metros, confronta com o Lote n.º 1-H; A SUDESTE: Por uma linha seca de rumo SO 17º50’00’’NE, 
medindo 389,00 metros, confronta com os Lotes n.ºs 1-H e 1-G; A SUDOESTE: Pelo córrego Genibre confronta com o Lote n.º 7-A; 
A NOROESTE: Por uma linha seca de rumo SO 17º50’00’’NE, medindo 439,00 metros, confronta com o Lote n.º 1-E.” 
 

Art. 2.º Fica ratificado o Decreto nº 285/2021, de 10 de dezembro de 2021, que dispôs sobre o descaucionamento de 
lotes dados como garantia de execução das obras de infraestrutura no Loteamento denominado “Jardim Fiori”. 
 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Jardim Alegre, aos 08 (oito) dias de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 11/2022 
 
 
 A Senhora SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder o direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias ao servidor WILLIAN ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Advogado, lotado na Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, referente ao período aquisitivo de 09/05/2021 a 
08/05/2022, em razão de ter cumprido 12 meses de efetivo exercício no cargo público ocupado. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e v inte e dois 
(11/07/2022).  
 
 
 
 

SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
Presidente da Câmara 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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